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Memorando nº 14/2024/CONTIFIN.

Dois Córregos, 12 de julho de 2024.

Ao Senhor Presidenteda CâmaraMunicipal de Dois Córregos(Viníciusde Oliveira
Gonçalves)e ao Senhor DiretorAdministrativoLegislativo/ControleIntemo(Bruno
Marcos Sinhorilio)

Assunto: Sistema CSM Betha

Como é de conhecimento de todos, a fiscalização do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, efetuou diversos apontamentos relativos à
gestão da Câmara, principalmente sobre a falta de fidedignidade dos demonstrativos
contábeis. Antes do cumprimento do Decreto nº 10.540, de 2020, que trata do SIAFIC, o
Poder Legistativo utilizava o sistema da GOVBR, que nos atendia de forma satisfatória,
gerando nas fiscalizações do Tribunal de Contas, uma quantidade mínima de
apontamentos, os quais, os servidores da Casa, respondiam prontamente, pois em sua
maioria tratava-se de atrasos pontuais, referente a entrega de balancetes ou algo do
gênero. Após a adoção de um sistema único, conforme prevê o Decreto do SIAFIC, a

Câmara migrou para osistemadaCSMBetha,emmarçode2023, e apartirdeentão
diversos problemas foram surgindo.

Amigração referia-se aosmesesde janeiroefevereirode
2023, ou seja, informações relativas a apenas dois meses, e informações estas,
relativamente pequenas, se comparadas às do Poder Executivo, onde o volume é
imensamente maior. Há uma previsão de que as informações dos 4 anos anteriores,

tambémsejammigradaspara aCSMBetha, masesse processoaindanãoocorreu.

Para se ter uma noção da gravidade da situação,a título
de exemplo, durante o processo de conversão das informações contábeis, houve o
registro de um serviço de tecnologia da informação, em obrase instalações, e mesmo

comosservidoresdaCâmara informando oequivocodoregistro, acorreçãoveio após
meses de cobrança. E ao longo de 2023, a situação persistiu, com uma série de
divergências nas informações, tanto que em maio de 2023, fizemos uma reunião com o
responsável da CSM, à época, o Senhor Maturano, que nos prometeu a correção das
informações, porém essa correção veio somente após os servidores do Legislativo
fazerem um levantamento de toda a conversão realizada pela CSM Betha, referenteaos
meses dejaneiroe fevereirode2023. Tal levantamento identificouque na conversão, as
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datas de empenhos, liquidaçõesepagamentosestavam em desacordocomoque estava
registrado no sistema da GOVBR.

Além disso, o sistema patrimonial também foi convertido

de forma diversa das informaçõesque estavam dispostasna GOVBR, epor issoabrimos
chamados junto à CSM Betha,paraquefosse promovidaasdevidascorreções, porém

semsucesso,poiselesnão admitemoerronoprocessodeconversão, emais umavez,
OSservidoresdoLegislativoestãofazendo aconferênciade itemporitemnosistema

patrimonial e confeccionandoum relatório,que até o presente momento, já contém mais
de200 páginas de divergências,e que ainda falta muito para concluí.

Contudo, como também é de conhecimento de todos, o

login e asenhadoContadorda Câmara,são disponibilizadosàCSMBetha,para que
eles entrem no sistema AUDESP, do TCE-SP, para efetuar o armazenamento das
informações contábeisda Casa. E já não bastasseos incontáveischamados abertos, a
fim deencontrarsoluções para os mais diversosproblemasdecorrentesda adoção de um
sistema único, para o Município, o relatório de fiscalizaçãodo Tribunal de Contas, nos
apresentou mais surpresas, pois consta no mesmo, uma série de apontamentos,dos
quais a Câmara nunca tinha recebido, como a falta de fidedignidade das informações
contábeis, em relaçãoavalores diferentes, contidos nas demonstraçõescontábeis, que
foram informadas pela própria CSM Betha, e que eles ainda não conseguiramexplicar o
motivo dessas divergências,como já informado através dos chamados que ainda estão
abertos.

 
 

Além disso, houve um apontamento, no relatóriodo TCE-
SP, que muito nos chamou a atenção, onde diz que “o Legistativodeixou de informar

corretamente adevoluçãodosduodécimosnaspeçascontábeis,gerandoinconsistência
no resultadoda execução orçamentáriaapuradopeloSistemaAudesp,emreincidência”.
Ocorre que esse evento, especificamente,consiste numa manipulaçãode informações,
onde a realização da devolução de duodécimo atendeu as exigências do Tribunal de
Contas, porém, a mesmafoi alterada posteriormente,dentro do própriosistemada CSM
Betha.

Porcontadetodo oexpostoacima, eoutrosmais, o
Presidenteda Casa, solicitou ao Diretor Contábil Legislativo,que marcasse uma reunião

com oGestor do ContratodaCSM ecom aChefedaSecretariada Fazenda,sendoesta
a responsávelpor utilizaro sistema de contabilidade da contratada,e, com o Pessoal da
CSM,afim de buscar uma solução para os diversosapontamentosadvindosdo Tribunal

deContas. A reuniãocom oGestor doContrato e aSecretária da Fazenda ocorreunodia
03/07/2024, enquanto a reunião com os representantesda CSM Betha foi realizada no
dia 04/07/204. A reunião com o pessoal do Poder Executivo, ocorreu, presencialmente,
na sala do Departamento de Contabilidade, com apresença do Presidentedo Legislativo
e seu Assessor, o Diretor Contábil Legislativo, a Oficial de Finanças do Legislativo, a
“Secretáriade Fazenda e o Gestordo Contrato. A reuniãocom o pessoal da CSM Betha,
ocorreu na sala de Reunião do Legislativo, via meet, também com a presença do

PresidentedaCasa eseuAssessor,oDiretor ContábilLegistativoeaOficialdeFinanças.
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ACSMBethaveio representadapeloSr. Renan, Eliezer, Rodrigo e Sra. Aline. Em ambas
as reuniões,não houve a confecçãode atas.

Apóso término da reunião, com a empresa, o Presidente
sugeriuqueas respostasdaCSM Betha, ainda pendentes, viessematéodia 12/07/2024,
mas seu Assessor exigiu que as mesmas viessem até o dia 10/07/2024,e assim ficou
definido. Com isso, foi inserido nos chamados a exigência do referido prazo para as
respostas,e o chamadoCSMCSM-118710,foi respondido no mesmodia, em 04/07/2024,
já o outro chamado, o CSMCSM-118713, até a conclusão da confecção deste
Memorando,não foi respondido.

Embora na reunião a CSM Betha tenha assumido a
responsabilidade por todas as divergências apontadas pelo Tribunal de Contas, em
relaçãoaos atrasosde balancetes;a alteraçãoda devoluçãoduodecimal; de informarque

Osvaloresque apresentamdivergênciasnos balanços,ocorreramporconta do processo
de migração,onde houve ainclusãode valorescontidosnas demonstraçõesda Prefeitura
e do Saaedoconas contas do Legistativo, e que tenha tambémdisponibilizadoo telefone

deseusrepresentantes,paraque o responsávelpeladefesadascontasdaCâmaraentre
em contato com eles, para maiores esclarecimentos,etudo o mais, a Câmara Municipal

de DoisCórregos tem sido alvo de apontamentosseveros,sendoquecomo já dito acima,
promovido pelo próprio sistema contratado,ou seja, a Câmara está correndo oriscode
pagar um preço muito alto,porestar cumprindo com um Decreto (siafic), que, até agora,
tem mais atrapalhadodo que ajudado.

Nesse sentido, recomendo que seja realizado junto ao

Gestor doContratoumaadvertência oualgodotipo, para que a empresacontratada
“cumpra com suas obrigações inerentesao contrato, e que a Câmara possa realizarsuas
atividades e registros dentro do sistema, de forma que estes sejam preservados
fidedignamente e de acordo os parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, sem que haja interferênciaou manipulaçãode informações,que
resultem na reincidênciade apontamentosdessa natureza.

Atenciosamente,

RODRIGO DE SOUZA DA SILVA

Diretor Contábil Legislativo
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